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D ispõe sobre a lte ração  de sen tid o  de tráfego 
em  vias m u n ic ip a is  e a lte ra  a  Lei M unicipal 
n°. 5 3 2 /2 0 0 7 , e d á  o u tra s  p rov idências.

Autor: Poder Executivo

O Poder Executivo M unicipal su b m ete  à  ap rec iação  d e s ta  

C o lenda C âm ara , o Projeto de Lei que tem  po r finalidade a lte ra r  o sen tido  do 

tráfego em  v ias m u n ic ip a is  bem  com o prom over m u d a n ç a s  n a  Lei M unicipal n°. 

5 3 2 /2 0 0 7 .

Sob o asp ec to  form al, com  respaldo  no artigo  56, XXV, d a  Lei 

O rgânica do M unicíp io, com pete  ao Prefeito d a r  d en o m in ação  m ed ian te  

au to rização  leg islativa a  p róprios, v ias e log radouros púb licos. D esta  form a, o 

M unicípio p o ssu i co m petênc ia  leg islativa  n a  m a té ria  em  qu estão .

C onform e o a rt. 5 o do Código de T rân sito  B rasileiro , o M unicípio 

é u m  dos in te g ra n te s  do S is tem a  N acional de T rânsito , deste  m odo responsável 

pelo p lan e jam en to  e p e la  im p lan tação  de u m a  po lítica  de trâ n s ito , desde  a 

o rgan ização , fiscalização, sinalização , im posição  de p en a lid ad es , b u sca n d o  

sem p re  u m a  ed u cação  p a ra  o trâ n s ito  seguro. (TORRES, Silvestre, Jasson Ayres. o 
Código de Trânsito Brasileiro - Alguns Aspectos da responsabilidade do Município. Revista IOB 

de Direito Administrativo. - São Paulo: IOB Thomson, 2006. p.47-65, v.l n° 7 (julho 2006).

D esta  form a, a  p roposição  em  exam e e s tá  rev estid a  dos

crité rio s  exigidos no to can te  a  co n stitu c io n a lid ad e  e legalidade, m an ife s tan d o -se  

e s ta  COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, pela  a d m issib ilid ad e  do Projeto de 

Lei 3 1 /2 0 2 1 , re serv an d o -se  o d ire ito  de m an ifestação  em  p lenário .
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